
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 18/2022

  CONTRATO TRE-PI nº 18/2022.

CONTRATO REMANESCENTE DO RESCINDIDO
CONTRATO  TRE-PI  N.  22/2021,  REFERENTE
A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS
DE  MANUTENÇÃO  E  MELHORIA  DE
INSTALAÇÕES  PREDIAIS,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUÍ E A EMPRESA MUTUAL
SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  CONSTRUÇÕES
LTDA.

          A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 05.957.363/0001-33,
situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N - Centro Cívico, bairro Cabral, em Teresina – PI, neste ato
representado  por  seu  Presidente,  Des.  ERIVAN  JOSÉ  DA  SILVA  LOPES,  na  sequência  designado
simplesmente  CONTRATANTE,  e  a  empresa  MUTUAL  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob  o  nº  10.659.927/0001-91,  estabelecida  à  Rua  Padre  Moisés  Santos,  2265  -  bairro  São  João,  em
Teresina-PI,  CEP  64045-430,  Telefone:  (86)  3304-4708  -  3304-4707,  e-mail:
comercial@mutualservicos.com.br,  representada neste ato pela sua Gerente Comercial, Sra. HERCÍLIA
DE JESUS MARTINS RODRIGUES, aqui designado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar
o presente CONTRATO, sob a forma de execução indireta, conforme fundamentos constantes dos autos
do SEI nº 0009493-81.2022.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas condições e as cláusulas a seguir,
bem  como  pelas  disposições  da  Lei  8.666/93  e  do  instrumento  convocatório  do   Procedimento
Licitatório nº 17/2021(SEI nº 0006415-79.2022.6.18.8000).

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços continuados de manutenção e
melhoria de instalações prediais  nos imóveis  da Justiça Eleitoral  do Piauí,  com fornecimento de
material, equipamentos, ferramentas e mão de obra especializada, com fundamento no art. 24, XI, da
Lei nº 8666/93, pelo período remanescente do Contrato TRE-PI nº 22/2021, rescindido com a empresa
GERAWATTS ENGENHARIA EIRELI LTDA. conforme Processo SEI 0006415-79.2022.6.18.8000.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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          Os serviços contratados deverão ser executados conforme especificações e prazos determinados no
Termo de Referência nº 19/2021, anexo a este instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

          CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir o disposto nos itens 10 e 29 do Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

  O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  pela  prestação  dos  serviços  objeto  deste
contrato  o  valor  anual  estimado  e  corrigido  (com base  na  CCT/2022)  de  R$  2.175.639,11  (dois
milhões, cento e setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e onze centavos), de acordo com
os eventos SEI nº 1541255 e 1541253.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado obedecendo ao disposto no item 15 do Termo
de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Serão efetuadas sobre os pagamentos à CONTRATADA as retenções na
fonte do Imposto de Renda (IR), da Contribuição sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição
Previdenciária.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  presente  procedimento  está  prevista  nos  Programas  de  Trabalho  nº
02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão e Administração e 02.061.0033.4269.0001 –
Pleitos Eleitorais, sob Elementos de Despesa n° 3.3.90.37 – Locação de Mão de Obra e 3.3.90.39 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente  ajuste,  remanescente  do rescindido Contrato  TRE-PI 22/2021,  terá  vigência  da data
informada na Ordem de Serviço expedida pela Coordenadora de Apoio Administrativo do TRE-PI,
até  04/09/2022  (término  da  contratação  anterior),  podendo  ser  prorrogado  por  interesse  da
Administração até o limite de 60 (sessenta) meses imposto pela Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

Os  preços  contratados  poderão  ser  revistos,  a  qualquer  tempo,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos
imprevisíveis  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da
execução do que foi  contratado ou,  ainda,  em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A revisão dos preços poderá ser iniciada:

I.  Pelo  Tribunal,  nos  casos  em que  for  verificada  a  redução  do  preço  praticado  no  mercado  ou  em
decorrência de redução de carga tributária ou de estudos técnicos elaborados internamente; ou

II. Pela CONTRATADA, mediante solicitação ao Tribunal, devendo apresentar as justificativas dos fatos
motivadores do desequilíbrio e encaminhar, no mínimo, os seguintes documentos:

a) planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente
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contratados, devendo demonstrar quais os itens da planilha de custos anterior estavam defasados e que
estão ocasionando o desequilíbrio do contrato;

b) cópia autenticada em cartório ou original da (s) Nota(s) Fiscal(is) e outros elementos comprobatórios
para a formação do novo preço.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em nenhuma hipótese os preços decorrentes de revisão ultrapassarão os
praticados no mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os preços revisados não poderão conter aumento da margem de lucro
inicialmente pactuada.

PARÁGRAFO QUARTO – O equilíbrio  econômico-financeiro  do contrato,  se  concedido,  ocorrerá  a
partir da data da assinatura do respectivo termo aditivo, com efeitos financeiros da data da solicitação da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO – Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, a prestação de serviços deverá ser
feia de forma continuada, sob o preço contratado.

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO

Será admitida a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados, desde que seja observado o
interregno mínimo de um ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O interregno mínimo de 1 (um) ano para a  primeira  repactuação será
contado a partir:

• Da data limite para apresentação das propostas comerciais previstas no instrumento convocatório em
relação aos custos dos materiais e equipamentos necessários à execução do contrato; ou

•  Da data do orçamento a que a proposta se referir,  admitindo-se,  como termo inicial,  a data do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação
da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às
datas-base desses instrumentos.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nas repactuações subsequentes à primeira,  a  anualidade será contada a
partir da data da última repactuação ocorrida.

PARÁGRAFO TERCEIRO –  As  repactuações  serão  precedidas  de  solicitação  da  CONTRATADA,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos e formação de preços e de documentos comprobatórios correspondentes.

PARÁGRAFO QUARTO – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na  proposta  inicial,  exceto  quando  se  tornarem obrigatórios  por  força  de  instrumento  legal,  sentença
normativa, acordo ou convenção coletiva, e sobre os quais não incidirá o percentual de lucro previsto na
proposta da CONTRATADA e no contrato.

PARÁGRAFO QUINTO  –  Os  reajustes  serão  concedidos  à  CONTRATADA  conforme  disposto  no
subitem 22.1 do Termo de Referência;

PARÁGRAFO SEXTO –  O Tribunal  poderá  realizar  diligências  para  conferir  a  variação  de  custos
alegada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A CONTRATADA poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito à
repactuação dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente.

PARÁGRAFO OITAVO –  Caso a CONTRATADA não efetue, de forma tempestiva, a repactuação e
prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.
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PARÁGRAFO NONO – O termo aditivo com o novo valor contratado decorrente da repactuação terá
seus efeitos a partir da data-base do fato ensejador.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA prestará garantia correspondente a
5% (cinco por cento) do valor da contratação dos serviços no tocante à Equipe Residente, inclusive com os
valores dos serviços suplementares, em uma das modalidades previstas no § 1º, do art. 56, da Lei 7.666/93
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação do contrato, nos termos do item 20 do
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONTA VINCULADA

Os valores referentes às rubricas de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e
multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como os valores referentes à incidência dos encargos
previdenciários  e  FTGS  (INSS,  SESI/SESC/SENAC/SENAI/INCRA/SALÁRIO  EDUCAÇÃO/FGTS
/RAT+FAT/SEBRAE) sobre férias,  1/3 constitucional e 13º salário serão retidos do pagamento mensal
devido  à  CONTRATADA,  independentemente  da  unidade  de  medida  contratada,  e  depositados
exclusivamente em banco público oficial (Caixa Econômica Federal – Acordo de Cooperação Técnica nº
01/2019), como previsto no item 27 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestão  e  fiscalização  do  contrato  serão  efetuadas  por  servidores  nomeados  mediante  Portaria  da
Presidência, conforme disposto no item 17 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA, além das penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/202, ficará sujeita, ainda, às
sanções administrativas insertas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade
competente do TRE-PI, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e contraditório,
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações
legais, conforme estipulado no item 18 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art. 6º
da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78,
inciso I a XII e XVII, da Lei no 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação através  de ofício  entregue diretamente  ou por  via  postal,  com prova de recebimento,  sem
prejuízo do disposto na Cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido nas hipóteses do art. 78,
incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma amigável ou judicialmente.
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PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  Em  quaisquer  das  hipóteses  será  assegurada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  procedimento
licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte inclusive nos
casos de cisão, incorporação ou fusão, no todo ou em parte, sem expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

A execução dos serviços poderá ser objeto de subcontratação, conforme disposto no item 13 do Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos  omissos  do  presente  instrumento  serão  dirimidos  com aplicação  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas
alterações,  bem como de legislação extravagante  aplicável  ao caso e  dos  princípios  gerais  do Direito
Público.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal
desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É  parte  integrante  deste  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do
Procedimento Licitatório nº 17/2021 – Pregão Eletrônico e seus anexos, sendo incorporadas a este contrato
todas as obrigações definidas no referido instrumento, bem como as informações constantes dos autos do
SEI 0009493-81.2022.6.18.8000, que deu origem a esta contratação.

 E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado pelas partes no Sistema
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Eletrônico de Informações do TRE-PI.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Des. ERIVAN LOPES

PRESIDENTE

MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA
HERCÍLIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES

Representante Legal

• Anexo I – Termo de Referência nº 19/2021(1240031);
• Anexo II – Planilha de custos e formação de preços (1541253)

Documento assinado eletronicamente por HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES, Usuário
Externo, em 27/05/2022, às 15:17, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 30/05/2022, às 08:58,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1546654 e o código CRC 0F3213E8.

0009493-81.2022.6.18.8000 1546654v2
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